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MUNICÍPIO DE SERTÃ
CÂMARA MUNICIPAL

MANDATO DE 2017-2021

ATA N° 112021

ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃ

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um pelas 14.00 horas,

por videoconferência no concelho, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertã, sob a

presidência do Senhor José Farinha Nunes, Presidente da Câmara e com a presença dos

Senhores Vereadores:

Carlos Alberto de Miranda

Maria Manuela Farinha Nogueira

Cláudia Sofia Farinha André

Cristina Alexandra dos Reis Nunes

Jorge Manuel Marques Coluna

Mário Barata Simões

O Senhor Vereador Rogério António Farinha Fernandes informou verbalmente o

Senhor Presidente da Câmara que estaria ausente na reunião de 04/01/2021, tendo

solicitado a sua substituição, ao abrigo do ad° 79° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na

sua atual redação Lei n° 71/2018, de 31 de dezembro, tendo comparecido a Senhora

Vereadora Maria Manuela Farinha Nogueira.

A reunião foi secretariada por Maria de Lurdes Silva Teixeira Sequeira, Técnica Superior.----

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, que apresentou votos de um bom ano

de 2021 e seguidamente foram tomadas as seguintes deliberações.

Aprovação de ata em minuta

De acordo com o disposto no n° 3 do artigo 57.° da Lei n° 75/2013, de 12 de

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em

minuta a fim de produzir efeitos imediatos.

—O Senhor Presidente fez a leitura da Ordem do Dia (art.° 53 da Lei n° 75/2013, de 12

de setembro) desta reunião Ordinária:

1 - Ata da reunião anterior - para aprovação.

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”.

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

2.2 - Apreciação de assuntos de interesse para o Município. -,

3- Período de “A Ordem do Dia”
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3.1 - Proposta de emissão de autorização prévia para assunção de

compromissos plurianuais - Prestação de serviços de transporte de aluno para Vila

de Rei Proc.° 20201350.10.60012666 - para aprovação;

3.2- Proposta de atualização da Tabela de preços para vigorar em 2021 -

Proc.°2020/1 00.10.40013- para aprovação;

3.3 - Proposta de deferimento das candidaturas da Campanha de Esterilização

Solidária - Proc. N°2020/850.10.002.01/91- para aprovação;

3.4- Proposta de atribuição de apoio no âmbito de Ação Social a agregados

familiares com dificuldades socioeconómicas - Proc. N°2020/650.20.602/9- para

aprovação;

4 - Intervenção do público.Qntervenção enviada pelo cidadão aos serviços de

apoio aos órgãos da autarquia, da comunicação previamente gravada, no âmbito da

alínea a), do n°3, do art.° 3 da Lei n°2812020, de 28 de julho)

1 - Ata da reunião anterior - para aprovação.

Foi presente à Câmara a ata da reunião realizada em 21-12-2020 já do conhecimento de

todos os membros do executivo.

Submetida à votação pelo Senhor Presidente, foi a mesma aprovada por unanimidade dos
membros com direito a voto e assinada nos termos da lei. Não votou a Senhora Vereadora

Maria Manuela Farinha Nogueira porque não esteve presente na reunião.

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”.

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

Deu conhecimento:

- Das obras realizadas pelos vários setores dos Serviços Externos do Município - Divisão de

Obras Municipais (Anexo 1).

- Deliberações da Assembleia Municipal da sessão extraordinária realizada no dia 30 de

dezembro de 2020 (Anexo 2).

- A Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo vai continuar em 2021 com a redução tarifária

nos transportes públicos.

- De reuniões entre a Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo e o Centro Nacional de

Cultura (CNC) entidade que coordena os Caminhos de Fátima a nível nacional, de modo a

avançar com o projeto de sinalética dos Caminhos de Fátima no território do Médio Tejo.

Para breve, a CIM do Médio Tejo conta divulgar os novos traçados previstos ara a nossa

região de modo a dar continuidade ao trabalho de afirmação turística de F~ti

2.2 - Apreciação de assuntos de interesse para o Mjsat6~io
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Solícitou intervenção o Senhor Vereador Carlos Miranda para apresentar uma nota

sobre os números da COVID-19 na Sertã. Referiu que tem acompanhado através da

Comunicação Social mas nem sempre os números são claros, e face à atual situação,

considera importante que o Município pudesse informar os munícipes sobre esta matéria.

Porque se os níveis subirem muito, o nível de risco também vai subir, o que trás implicações

ao nível das deslocações, horários dos estabelecimentos, etc. Seria uma forma dos

munícipes compreenderem com algum rigor a evolução da situação e estrarem preparadas

para o que poderá vir a acontecer. Seria oportuno que a Comissão de Proteção Civil

pudesse informar, recomendar e alertar a população.

O Senhor Presidente esclareceu que a Comissão de Proteção Civil reúne todas as

quartas feiras e diariamente tem acesso a dados atuais. Apesar de se ter ultrapassado o

grau de risco normal, o qual é revisto periodicamente e só na altura da revisão é que nos

enquadramos num determinado grau em função do número de casos.

O Senhor Vereador Carlos Miranda sugeriu que esses dados fossem divulgados no

site do Município.

O Senhor Presidente concordou que a Proteção Civil passe a divulgar esses dados

no site do Município para maior número de pessoas ter conhecimento.

Solicitou intervenção a Senhora Vereadora Cláudia André, que cumprimentou todos os

presentes e desejou votos de um bom ano. Iniciou a sua intervenção cujo texto se passa a

transcrever

“O ANO MAIS ESTRANHO DAS NOSSAS VIDAS, não pode ser uma perda de tempo,

muitos afirmam que é para esquecer, sim foi um anno horribilis, mas até as más

experiências poderão servir para nos ajudar a retirar lições, estando mais sensíveis às

dádivas da vida, como a saúde, e mais atentos aos problemas dos outros.

Apesar de assistimos à euforia das vacinas a nível nacional, o que originou em todos nós

um otimismo e uma falsa sensação de segurança, sabemos que não temos razões para

festas.

A razão para a necessidade de sobriedade sobre o processo de vacinação é evidente, se

ainda não há vacinas suficientes que assegurem uma significativa proteção da população,

não devemos transmitir a falsa sensação de confiança com o processo de vacinação.

Importa, pois, lembrar que o concelho da Sertã está no seu pior nível de perigosidade de

sempre. Não é uma crítica, mas as pessoas começaram a fazer a sua vida como era antes

da pandemia e por isso o que está a acontecer na Sertã estará a ac do o país.

Considera que não deve ser desvalorizado este níve perigosidade, a pes oa devem

ser alertadas para se protegerem o mais possível Deixou o apelo á com n ade a Sertã,
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que se protejam, evitem os ajuntamentos familiares ou de amigos, que levem a sério esta

questão que a pandemia não chega só aos outros, também pode chegar a nós de uma

qualquer forma, temos que prevenir e temos que nos proteger.

É urgente vacinar todos os enfermeiros, médicos e auxiliares de saúde para proteção dos

seus utentes e das suas famílias, mas é igualmente urgente focar a comunicação na

importância da aplicação das regras de proteção e distanciamento de cada um.

A vida voltou à “normalidade” de 2020, as aulas iniciaram sem alterar a data de início do 2°

período, ao contrário de outros países europeus, e sem solução para professores/alunos de

risco ou em isolamento profilático. Assim, as rotinas de adultos e crianças iniciaram-se

independentemente da evolução da pandemia ou da imprevisibilidade da administração das

vacinas à população em geral. Assim, porque a distribuição das vacinas ainda é um

processo em estado muito inicial, devemos continuar inflexíveis com a aplicação das regras,

tendo cuidados redobrados connosco e com aqueles que nos rodeiam.

A pandemia está longe de chegar ao fim, prevenir ainda é a melhor e única forma de agir

contra a pandemia e de contribuir para que 2021 seja mesmo um ano melhor.

Deixo um reconhecimento a todos os que têm passado dificuldades, pessoais ou

profissionais pela pandemia durante o ano de 2020, desejo que todos consigam manter de

boa saúde em 2021, com desejos de ano novo, endereçado a todos os munícipes da Sertã

Sejamos responsáveis.”

O Senhor Presidente reforçou que os serviços de saúde têm a situação controlada,

apesar dos casos terem aumentado bastante. Frisou que o concelho da Sertã é visitado por

milhares de turistas. A proteção Civil, os serviços de saúde e a GNR têm agido ativamente. -

A Senhora Vereadora Cristina Nunes, apresentou aos presentes na

videoconferência e a todos os sertaginenses votos de um bom ano 2021, deixou a

mensagem que não devemos aligeirar os cuidados nem vacilar perante a atual pandemia.

Salientou que todas as semanas a Comissão tem reunido, a Senhora delegada de

saúde e todos os profissionais tem sido inexcedíveis nos esforços para acompanharem a

atual situação. O risco é analisado de 15 em 15 dias o que significa que a análise é efetuada

aos novos casos que existam a cada 15 dias, não é o somatório dos casos que já vinham de

trás. No caso concreto da Sertã os casos estão relacionados diretamente com a

comunidade e não com os lares.

Questionou uma candidatura que foi submetida pela Comunidade Intermunicipal do

Médio Tejo ao Programa Operacional da Região Centro, relativame ao “Sistema

intermunicipal de bicicletas para uso público”, onde se prev” qui çã de icicletas

elétricas e convencionais, instalação e implementação d 2 estações e arq amento e
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carregamento distribuídas por 9 concelhos, foi verificar e o Município de Sertã não está

comtemplada. Questionou se existe algum motivo/justificação para a Sertã não ter sido

inserida nesta fase/nesta candidatura?

O Senhor Presidente esclareceu que o motivo principal é o acentuado relevo do

nosso concelho, dai nâo considerar prioritária essa implementação, no entanto se

posteriormente se considerar aconselhável, implementa-se no concelho da Sertã.

3- Período de “A Ordem do Dia”

3.1 - Proposta de emissão de autorização prévia para assunção de

compromissos plurianuais - Prestação de serviços de transporte de aluno para Vila de

Rei - Proc.° 20201350.lO.600!2666 - para aprovação.

Proposta n°0112021

Considerando que:

1. Foi solicitado um subsidio para o transporte da criança Rodrigo Manuel Alves da Silva

para a Fundação João & Garcia - Vila de Rei, dado que a APPACDM da Sertã não tem

disponibilidade/vaga para o acolher;

2. Serão desenvolvidos os procedimentos para a presente prestação de serviços de acordo

com o Código da Contratação Pública.

3. A prestação de serviços será por 90 dias, revestindo o caráter plurianual, no valor total

previsto de 3.688,80 com IVA incluído.

4. De acordo com o disposto na alínea c) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012 de 21 de

Fevereiro, a assunção de compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da

assembleia municipal.

5. Na reunião do órgão deliberativo de 21/10/2017, foi delegado no órgão executivo a

assunção de compromissos plurianuais, que abranja os encargos não previstos no PPI que

não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua

contratação e do prazo de execução de três anos.

6. Foi ainda deliberado, que deverá ser prestada informação nas sessões ordinárias da

Assembleia Municipal, de todos os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da

autorização prévia genérica.

Propõe-se:

1. A emissão de autorização prévia genérica favorável á assunção de compromissos

plurianuais, para a prestação de serviços acima referida, conforme~4~g~ção de

competências.

2. A prestação de informação à Assembleia Municipal nos tei
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Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar, nos termos da

presente proposta:

- A emissão de autorização prévia genérica favorável á assunção de compromissos

plurianuais, conforme delegação de competências, para a prestação de serviços de serviços

de transporte de aluno para Vila de Rei.

- A prestação de serviços será por 90 dias, revestindo o caráter plurianual, no valor total

previsto de 3.688,80€ (três mil seiscentos e oitenta e oito euros e oitenta cêntimos) com IVA

incluído.

- Prestar informação à Assembleia Municipal.

3.2- Proposta de atualização da Tabela de preços para vigorar em 2021 -

Proc.°20201100.1 0.40013- para aprovação.

Proposta n°0212021

Considerando que:

Que nos termos do n.° 1 do art.° 18.° do Regulamento de Tarifas e Preços em vigor para

este município, o Índice de Preços no Consumidor publicado pelo INE é de

1,00075338991917 acumulado durante 12 meses, contados de novembro de 2019 a outubro

de 2020.

Propõe-se a aprovação da Tabela de Tarifas e Preços com os valores atualizados com

aquele índice, para vigorar em 2021, devendo a mesma ser vista e homologada para

posterior publicitação junto de todos os serviços, por edital e no sítio da Internet do

município.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a tabela de preços a

vigorar no ano de 2021 nos termos da presente proposta.

3.3 - Proposta de deferimento das candidaturas da Campanha de Esterilização

Solidária - Proc. N°20201850.10.002.01191- para aprovação.

Solicitou intervenção o Senhor Vereador Carlos Miranda, referiu que o processo é

muito burocrático, sugeriu que a esterilização fosse feita “freguesia a freguesia numa

carrinha devidamente equipada”, à semelhança do que acontece com a vacinação dos cães.

“Isto deveria ser feito sem qualquer outro tipo de complicação para as pessoas que

deveriam saber que num determinado dia do mês o veterinário estaria numa determinada

freguesia, e sem qualquer outro tipo de condicionalismo, que não o de levar lá o animal,

faziam a esterilização”. Considerou que é uma quantidade enorme de trabalho burocrático

para depois ter aqui quatro animais esterilizados.

O Senhor Presidente salientou que a presente ampanha soli ia e sterilização

de anLmais de companhia para minorar os pro mas decorrent da repopulação

ATAN°ldeO4-Ol-2021 6



a~Áfra

MUNICÍPIO DE SERTÃ
CÂMARA MUNICIPAL

animal, concretamente cães e gatos, teve por base um Regulamento aprovado em reunião

de Câmara, e esta 1.° ação foi uma experiência, futuramente terá que se alterar/corrigir para

uma forma mais abrangente.

Proposta n° 0312021

- Considerando que:

- Concluído o prazo de inscrição da Campanha de Esterilização Solidária de Animais de

Companhia, e após análise das candidaturas pelo Departamento de Ação Social.

Proponho o deferimento dos seguintes candidatos:

-Ana Maria Marçal Monte

-Mónica Margarida da Silva André

-Patrícia Alexandra da Silva Ferreira

-Sofia Adelaide Martins Ramos

Considerando que:

-Não tendo cumprido com os pré-requisitos do Normativo da Campanha, previstos no

Regulamento Municipal da Apoio a Agregados Familiares com Dificuldades Sócio

económicas, proponho o indeferimento do seguinte candidato:

-Maria Isabel Martins André —

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar as candidaturas

deferidas e indeferida, acima mencionadas, nos termos da presente proposta.

3.4- Proposta de atribuição de apoio no âmbito de Ação Social a agregados

familiares com dificuldades socioeconómicas Proc. N°2020/650.20.60219- para

aprovação.

Proposta n° 0412021

Considerando:

- A preocupação da Câmara Municipal face a atual conjuntura e consequente agravamento

da situação socioeconómica dos seus munícipes, em particular nas questões de âmbito

social,

- Que um dos pressupostos da intervenção social é a criação da igualdade de oportunidades

como forma de combater as desigualdades sociais,

- Que a Câmara pretende promover e melhorar a qualidade de vida da população vulnerável

implementando medidas de prevenção, intervenção e/ou reinserção dos munícipes que se

encontrem nestas condições.

Desta forma, para prossecução dos objectivos enunciados e do estabeIec~ íneas f) e

h) do n.° 2 do Ad.° 23° e na alínea v) do n°1 do Ad.° 33.° ei n.° ~‘ “ “ ,2 de

Setembro, e dado que, nos ternos do artigo 3° do Regul ento para AI
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Agregados Familiares com Dificuldades Socioeconómicas, é da competência da Câmara

Municipal da Sertã a atribuição dos apoios previstos no mesmo, de acordo com o artigo 100

do já referido regulamento,

Propõe-se o seguinte:

- Comparticipaçao em 50% (86,45 euros) do valor total do orçamento (1(2,90 euros)

apresentado relativamente a aquisição de uns óculos.

A aquisição dos referidos óculos, contribui para a melhoria da qualidade de vida do

requerente-Daniel Simões, Morada: Rua da Poça Cera, n°5.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a comparticipação no

montante de 86,45€ (oitenta e seis euros e quarenta e cinco cêntimos), ao requerente acima

mencionado, nos termos da presente proposta.

Encerramento

O Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores na

videoconferência.

E não havendo mais nada a tratar e referindo que todos os documentos apresentados

na presente reunião de Câmara se dão como integralmente transcritos, foi dada por finda a

reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, eram cerca de 15.00 horas, da qual, para

constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, ~ja—seré- essiçada pelo Senhor

Presidente da Câmara, José Farinha Nune p miriUlãria de Lur&s Silva Teixeira

Sequeira, que a~ —

pE~TQ
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